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Estabelece a obrigatoriedade da inserção de código de barras bidimensional QR (“QR CODE”)
em todas as placas de obras públicas municipais em andamento, para leitura por dispositivos

móveis, e dá outras providências.

Art. 1º – É obrigatória a inserção de Código de Barras Bidimensional QR em todas as
placas de obra pública municipal em andamento, para leitura por smartphone e outros tipos de
dispositivos móveis mediante acesso à página da Web, com informações completas e atualiza-
das sobre a obra, a serem disponibilizadas eletronicamente pelo Poder Executivo municipal.

Art. 2º - As despesas a serem realizadas com a inserção do QR Code na placa serão
suportadas, exclusivamente, pela responsável pela execução da obra pública.

Art. 3º - Durante o acesso à base de dados deverão constar, para fins de fiscalização
e transparência pública, os empenhos, as notas fiscais e eventuais aditivos contratuais, sem
prejuízo das seguintes informações sobre as obras: 

I – valor previsto da obra; 
II – Informações da(s) empresa(s) executante(s), com dados completos;
III – projeto arquitetônico com descrição das imagens ;
IV – eventuais aditivos contratuais, com informações claras e precisas descrevendo

a necessidade do aditivo; 
V – data de previsão da conclusão da obra; 
VI— nome do(s) agente(s) público(s) responsável(eis) pela fiscalização da obra, com

a(s) respectiva(s) matrícula(s).
VII - engenheiro responsável
VIII - contato telefônico ou endereço eletrônico (e-mail) para apresentação de re-

clamação pelos cidadãos. 
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Parágrafo único - O Órgão Municipal responsável pela fiscalização da obra deverá
ainda disponibilizar para consulta, relatórios mensais sobre a execução e avanço da obra. 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 5º -  As despesas decorrentes da presente lei se darão por meio do orçamento
vigente, suplementado caso necessário.

Art. 6º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposi-
ções em contrário, caso existam.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 03 de outubro de 2023

YAN LOPES DE ALMEIDA
VEREADOR - PODEMOS
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JUSTIFICATIVA

A identificação dos carros oficiais do município, ainda que locados, é imprescindível para que a 
sociedade possa exercer o controle social e distingua o patrimônio público do privado. A 
caracterização visa principalmente combater abusos na utilização dos veículos oficiais, haja 
vista que existem vários impedimentos para o uso desses carros. Na esfera federal, por 
exemplo, a Lei nº 1.081/50 determina que é vedado o uso do veículo oficial no transporte de 
familiares ou pessoa estranha ao serviço público, bem como é proibido utilizar o carro oficial 
em passeio, excursão ou trabalho estranho ao serviço público.
A despeito de vários municípios possuírem leis específicas regulamentando o uso dos veículos 
oficiais, na falta de normas, os Tribunais de Contas apontam irregularidades na 
descaracterização dos carros oficiais fundamentando suas decisões nos princípios da 
administração pública, especialmente a transparência. Portanto, a fim de preservar a 
transparência pública e evitar a responsabilização pessoal, os gestores responsáveis pela frota 
devem identificar todos os carros oficiais do município.
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